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CARTA DO 
PROVEDOR DE 
JUSTIÇA AO REITOR 
DA UNIVERSIDADE 
DE COIMBRARegulamento de Prestação 

de Serviço dos Docentes da 
Universidade de Coimbra - Pessoal 
docente especialmente contratado
a tempo parcial

Tomo a iniciativa de retomar o contacto 
com V. Exa. relativamente às queixas 
que me foram dirigidas quanto ao 

Despacho n.º 86/2016, do Senhor Vice-Reitor, 
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número total de horas de serviço semanal e 
o número semanal de horas de aulas, para 
os contratos a tempo parcial do pessoal espe-
cialmente contratado, a celebrar ou a reno-
var depois de 23 de abril de 2016.
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queixas, manifestei perante V. Exa., por ofí-
cio de 8 de julho de 2016, as dúvidas de le-
galidade que o referido despacho suscitava.

Em resposta, o Senhor Vice-Reitor da Uni-
versidade de Coimbra, por ofício de 8 de se-
tembro do mesmo ano, esclareceu que a 

redação do Despacho n.º 86/2016, de 22 de 
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pacho n.º 148/2016, de 1 de julho, atentas as 
dúvidas de interpretação que o mesmo ori-
ginava.

O Senhor Vice-Reitor informou ainda que 
a entrada em vigor do Regulamento de Pres-
tação de Serviço dos Docentes da Universi-
dade de Coimbra deveria ocorrer «em data 
#
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vigência dos despachos em apreço.

A 19 de maio de 2017. o Regulamento em 
causa foi publicado na 2.º série do Diário da 
República, n.º 97 (págs. 9840 e ss.) - Regula-
mento n.º 262/2017 - tendo entrado em vigor 
no dia seguinte ao da sua publicação (artigo 
46.º do Regulamento).

JOSÉ DE FARIA 
E COSTA

Secção jurídica
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Já a propósito do dis-
posto no novo Regula-
mento de Prestação de 
Serviço dos Docentes da 
Universidade de Coim-
bra, o Sindicato dos Pro-
fessores da Região Cen-
tro veio invocar peran-
te este órgão do Esta-
do que, não obstante 
as alterações introduzi-
das no regime relativo 
ao pessoal docente es-
pecialmente contratado 
a tempo parcial, aquele 
regulamento reproduz, 
sem alterações, as solu-
ções constantes dos Des-
pachos n.º 86/2016 e n.º 
��������	 
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ção do número total de horas de serviço se-
manal e do número semanal de horas de au-
las para os contratos a tempo parcial daque-
le pessoal; mantendo-se, nessa medida, inal-
teradas as questões suscitadas a propósito de 
tal regime jurídico.
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4 do artigo 33.º do Regulamento de Presta-
ção de Serviço dos Docentes, que regula a dis-
tribuição do serviço no que toca ao pessoal 
docente especialmente contratado, não pos-
so, igualmente, deixar de reiterar junto de V. 
Exa. as dúvidas de legalidade que as soluções 
plasmadas neste preceito encerram.

Segundo resulta do disposto no n.º 4 da re-
ferida norma, «quando o recurso a docente 
especialmente contratado vise apenas a pres-
tação de serviço docente, a respectiva contra-
tação deve realizar-se em regime de tempo 
parcial, com uma percentagem que não de-
verá exceder 60%, dividindo a sua atividade 
entre, por um lado, serviço lectivo, e, por ou-
tro, preparação de aulas, serviço de assistên-
cia a alunos e outras tarefas que se incluam 
no âmbito da vertente de ensino, nomeada-
mente, de vigilância c de correcção de provas 
de avaliação, tendo como referência os valo-
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do presente regulamento, podendo as Unida-
des Orgânicas aplicar fundamentadamente 
outros valores».

Observada a tabe-
la publicada em ane-
xo ao Regulamento ora 
em apreciação, é possí-
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meros de referência se-
manal em causa repro-
duzem aqueles que já 
constavam do Despa-
cho n.º 148/2016, de 1 
de julho, ou seja, mais 
de metade do serviço 
prestado pelo pessoal 
docente especialmen-
te contratado a tempo 
parcial encontra-se re-
servada à atividade de 
lecionação.

E, embora se tenha 
agora consagrado ex-

pressamente que os números de referên-
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«quando o recurso a docente especialmente 
contratado vise apenas a prestação de servi-
ço docente» - devendo o docente contratado 
dividir a sua atividade entre, por um lado, 
«serviço letivo» e, por outro, «preparação de 
aulas, serviço de assistência a alunos e outras 
tarefas que se incluam no âmbito da vertente 
de ensino, nomeadamente, de vigilância e de 
correção de provas de avaliação» (cf n.º 4 do 
�!��+�	55��7	9�	
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seja suscetível de repor a proporcionalidade 
devida entre o número total de horas de ser-
viço semanal e o número de horas de aulas 
a prestar por parte do pessoal especialmente 
contratado em regime de tempo parcial.

Conforme invocado no ofício dirigido a V. 
Exa. em 8 de julho de 2016, do confronto en-
tre o regime jurídico do pessoal docente em 
tempo integral e o regime jurídico do pessoal 
especialmente contratado em regime de tem-
po parcial plasmados no Estatuto da Carreira 
Docente Universitária1 (ECDU), resulta que o 
Legislador não deixou às instituições de en-
sino superior um espaço totalmente aberto 
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número total de horas de serviço semanal a 
que o referido pessoal se encontra obrigado.

Como se sabe, o regime do trabalho a tem-
po parcial corresponde a um período normal 

“o Legislador não 
deixou às instituições 

de ensino superior 
um espaço totalmente 

aberto de determinação 
no que respeita à 
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total de horas de 

serviço semanal a que 
o referido pessoal se 
encontra obrigado.”

1
Aprovado pelo Decreto-
Lei n.º 448/79, de 13 de 
novembro, na versão 
dada pelo Decreto-Lei n.º  
205/2009, de 31 de agosto, 
alterado pela Lei n.º 8/2010, 
de 13 de maio.



35

de trabalho semanal inferior ao praticado a 
tempo completo em situação comparável.

Por outro lado, o princípio da equipara-
ção do trabalhador a tempo parcial ao tra-
balhador a tempo completo e o princípio da 
proporcionalidade em matéria remunerató-
ria — que constituem expressão do princípio 
da não discriminação consagrado na cláusu-
la 4.” do acordo-quadro relativo ao trabalho 
a tempo parcial, anexo à Diretiva 97/81/CE, 
do Conselho, de 15 de dezembro - impedem 
que a Administração trate de forma discrimi-
natória os trabalhadores contratados a tem-
po parcial face aos trabalhadores a tempo 
completo unicamente pelo facto de trabalha-
rem a tempo parcial (a menos que tal se jus-
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uma remuneração que 
não seja inferior à dos 
trabalhadores a tempo 
completo, na propor-
ção do respetivo perío-
do normal de trabalho 
semanal.

Assim, embora o 
ECDU preveja que o 
número total de ho-
ras de serviço sema-
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to o pessoal especial-
mente contratado em 
regime de tempo par-
cial (incluindo aulas, 
sua preparação e apoio 
aos alunos) deve ser contratualmente deter-
minado (cf. artigo 69.º2) não poderão as insti-
tuições de ensino superior, atentos os princí-
pios acima mencionados, deixar de conside-
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número total de horas de serviço semanal e 
do número semanal de horas de aulas daque-
le pessoal, não obstante a delimitação das ati-
vidades a desenvolver pelos docentes contra-
tados em tal regime que agora consta do n.º 
4 do artigo 33.º do Regulamento de Prestação 
de Serviço dos Docentes.

Para o pessoal docente em tempo inte-
gral, dispõe o ECDU que o regime de presta-
ção de serviço é aquele que corresponde, em 
média, à duração semanal do trabalho para 

a generalidade dos trabalhadores em regi-
me de contrato de trabalho em funções públi-
cas e na qual se devem compreender todas as 
funções dos docentes universitários nos ter-
���	
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De acordo com o n.º 1 do artigo 71.º do 
ECDU, no regime de tempo integral cada do-
cente deve prestar o número de horas sema-
nais de serviço de aulas ou seminários que 
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máximo de 9 horas3, sem prejuízo do que vier 
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excedido, hipótese em que o tempo despen-
dido pelo docente deverá ser contabilizado e 
compensado.

Estabelece-se, por outro lado, nos n.º 1, 2 e 
3 do mesmo preceito, 
que o horário de ser-
viço docente integra 
o tempo de leciona-
ção de aulas e a com-
ponente relativa a ser-
viço de assistência a 
alunos, devendo este, 
em regra, correspon-
der a metade daquele 
tempo.

Assim sendo, e con-
siderando os princí-
pios gerais acima men-
cionados relativos ao 
regime do trabalho a 
tempo parcial, deve-

rão as instituições de ensino superior ter em 
consideração, na determinação da duração 
semanal de serviço do pessoal especialmente 
contratado a tempo parcial (incluindo o das 
aulas, sua preparação e apoio aos alunos), 
que a mesma tem que ser inferior à do pes-
soal docente em regime de tempo integral em 
situação comparável e atender, consequen-
temente, aos respetivos limites também na 
componente de lecionação, impedindo que 
àquele seja dado um tratamento desfavorá-
vel ou discriminatório.

Deste modo, num contrato a tempo par-
cial a 60%, num total de 21 horas (por refe-
rência às 35 horas semanais), não deverão 
���!F���	#���	
�!���	��	G�!��	(�!�	�	��!��-
ço de aulas, conforme previsto na tabela de 

2
Note-se que, na versão 
anterior, este artigo, 
remetendo também para 
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número total de horas de 
serviço semanal, incluindo 
aulas, sua preparação e 
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limite mínimo de 8 horas e 
um máximo de 22 horas.

3
Tal disposição é 
reproduzida no n.º 1 do 
artigo 33.º do Regulamento 
de Prestação de Serviço.

“Deste modo, num 
contrato a tempo parcial 

a 60%, num total de 21 
������������
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35 horas semanais), não 
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norma, 12 horas para o 

serviço de aulas, ...”
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referência constante do anexo ao novo Regu-
lamento de Prestação de Serviço, sob pena de 
se obrigar o pessoal especialmente contrata-
do a trabalhar mais apenas devido à circuns-
tância de se encontrar a tempo parcial.

Atentas as funções que, só por si, se encon-
tram envolvidas na prestação de serviço do-
cente — serviço lectivo, preparação de aulas, 
serviço de assistência a alunos e outras tare-
fas que se incluam no âmbito da vertente de 
ensino, nomeadamente vigilância e correc-
ção de provas de avaliação (cf n.º 4 do arti-
��� ����� ��� 	
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razoável que mais de metade do serviço pres-
tado pelo pessoal docentes especialmente 
contratado a tempo parcial seja apenas dedi-
cado à lecionação, conforme resulta da tabe-
la de referência anexa ao novo Regulamento 
de Prestação de Serviço.

Em face do exposto, Senhor Reitor, não pos-
so deixar de reiterar a necessidade de serem 
revistas as soluções contempladas no mes-
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ras de serviço semanal e do número semanal 

de horas de aulas para os contratos a tempo 
parcial do pessoal especialmente contratado.

Certo de que as considerações tecidas me-
recerão da parte de V. Exa. a melhor atenção, 
desde já agradeço que da posição que vier a 
ser adotada sobre esta questão seja dado co-
nhecimento a este órgão do Estado.

Com os meus cumprimentos

O Provedor de Justiça

(]osé de Faria e Costa)

���
��
�
�����!�
�"��#
����
��
�$�����
��
��
-
rou esta mesma indicação, remetendo para o 
teor da missiva do Provedor de Justiça, aqui 
reproduzida, junto da Universidade do Porto, 
que vem desenvolvendo as mesmas práticas 
de contratação censuradas pela Provedoria. 


